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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 
Portaria nº. 062/2024 

REVOGA, A PEDIDO, A LICENÇA CONCEDIDA A SERVIDORA PÚBLICA 

EFETIVA. 

 

O Prefeito do município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Orgânica do Município e em consonância com a Legislação Federal;  

CONSIDERANDO, a solicitação contida no requerimento de 29 de maio de 2024; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. – Revogar, a pedido, a licença concedida por meio da Portaria nº 127/2023, a servidora efetiva GLAYZIANNE 

ALBUQUERQUE LACERDA DE FRANÇA, lotada no cargo de Assistente Social, matrícula nº 0110002; 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e publique-se 

 
GABINETE DO PREFEITO,  

Cachoeira dos Índios (PB), 04 de junho de 2024 
 

 
 
 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 

 
Portaria nº. 063/2024 

REVOGA, A PEDIDO, A LICENÇA CONCEDIDA A SERVIDOR PÚBLICO 

EFETIVO. 

 

O Prefeito do município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Orgânica do Município e em consonância com a Legislação Federal;  

CONSIDERANDO, a solicitação contida no requerimento de 27 de maio de 2024; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. – Revogar, a pedido, a licença concedida por meio da Portaria nº 131/2023, o servidor efetivo FRANCISCO 

EDUARDO BATISTA MOTA, lotado no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, matrícula nº 0111578; 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e publique-se 

 
GABINETE DO PREFEITO,  

Cachoeira dos Índios (PB), 04 de junho de 2024 
 

 
 
 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N° 064/2024 
 
 

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALLAN SEIXAS DE SOUSA, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se adequar a lotação de servidores com vistas ao imprescindível 
funcionamento da máquina administrativa; 
 
 

RESOLVE:  
 
 
Art. 1º - DESIGNAR a servidora GLAYZIANNE ALBUQUERQUE LACERDA DE FRANÇA, do quadro efetivo, 

matrícula nº 0110002, com documento de RG n° 1.944.939 SSP/PB e CPF n° 032.011.564-00, para desempenhar suas 
funções, na Secretaria Municipal de Educação, até ulterior deliberação, servindo-lhe de título a presente portaria. 

Art. 2º - Não decorre da designação mencionada nesta Portaria, qualquer prejuízo remuneratório e de carga 
horária concernente ao seu cargo, senão aquelas constantes em Lei Municipal. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 

Registre-se e publique-se 
GABINETE DO PREFEITO, 

 
Cachoeira dos Índios (PB), 04 de junho de 2024 

 
 

 

 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N° 065/2024 
 
 

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALLAN SEIXAS DE SOUSA, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se adequar a lotação de servidores com vistas ao imprescindível 
funcionamento da máquina administrativa; 
 
 

RESOLVE:  
 
 

Art. 1º - DESIGNAR o(a) servidor(a) FRANCISCO EDUARDO BATISTA MOTA, matricula nº 0111578, TÉCNICO 

DE ENFERMAGEM, para exercer suas atividades na Unidade Básica de Saúde da Família 5 – UBSF Lino de Sousa.  

Art. 2º - Não decorre da designação mencionada nesta Portaria, qualquer prejuízo remuneratório e de carga 
horária concernente ao seu cargo, senão aquelas constantes em Lei Municipal. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
 

Registre-se e publique-se 
GABINETE DO PREFEITO, 

 
Cachoeira dos Índios (PB), 04 de junho de 2024 

 
 

 

 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/ubsf
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/ubsf
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 066/2024/EXO 

 

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALLAN SEIXAS DE SOUSA, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal em seu art. 65, Inciso X,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO a servidora GISELLY CAVALCANTE RAMALHO, com portaria de 

nomeação n° 001/2023/E no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, matricula 0112581 em regime 

Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, deste município de Cachoeira dos 

Índios, servindo-lhe a presente Portaria como prova do presente ato. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se 

 

GABINETE DO PREFEITO, 

Cachoeira dos Índios (PB), 04 de junho de 2024 

 
 
 

 

 

 

 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito Municipal 

 

 


